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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1380 DE 04 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1386 DE 13 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1387 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1388 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1389 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1390 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1391 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1392 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1393 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1396 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1397 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 31 DE 14 DE ABRIL DE 2023 -  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 418.000,00 (QUATROCENTOS E DEZOITO MIL REAIS ),
PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 32 DE 14 DE ABRIL DE 2023 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 022 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
MUNICIPAL VÁLIDA POR DOIS ANOS, A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

PORTARIA Nº 348 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 349 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 350 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 351 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 352 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 353 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 354 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 355 DE 17 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 037-23PP-PMG

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTA REFERENTE AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 037-23E-PMG

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO 003-21CR-AI-FMS

1º ADITIVO 003-21CR-BK-FMS

1º ADITIVO 003-21CR-D-FMS

1º ADITIVO 003-21CR-Q-FMS

1º ADITIVO 003-21CR-T-FMS

1º ADITIVO 004-21CR-AB-FMS

1º ADITIVO 004-21CR-G-FMS

1º ADITIVO 004-21CR-K-FMS

3º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - DISPENSA Nº 028-22DP-PMG CONTRATO Nº 057-22DP-PMG -
SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA EDGAR TEIXEIRA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE TERMO ADITIVO - INGRID MICHELLY MALHEIROS CARVALHO

RESUMO RESCISÃO CONTRATUAL - ANTONIO AUGUSTO DONATO SOUZA MARQUES

RESUMO RESCISÃO CONTRATUAL - ROSIANE SILVA PINA

RESUMO RESCISÃO CONTRATUAL - TARCÍSIO RODRIGUES LOPES

RESUMO RESCISÃO CONTRATUAL - WILLIAM CERQUEIRA DIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 1380 DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras 

providências”. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

 D E C R E T A 
 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. FÁBIO ABREU CARDOSO, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência Financeira, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 04 de abril de 2023. 

   

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi  
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servidor público da Secretaria 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

 D E C R E T A 
 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. FÁBIO ABREU CARDOSO, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência Financeira, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 04 de abril de 2023. 

   

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1386 DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. HIATA ANDERSON PEREIRA GONDIM JUNIOR, 

para o cargo de provimento em comissão de Departamento de Pavimentação, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 13 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
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Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. HIATA ANDERSON PEREIRA GONDIM JUNIOR, 

para o cargo de provimento em comissão de Departamento de Pavimentação, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 13 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1387 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Fazenda e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. ROSALINA CONTRIM REIS, do cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Planejamento Orçamentário, da 

Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1388 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Governo e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. ROSALINA COTRIM REIS, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Administração, Operação e Suportes de 

Rede, da Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1389 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Fazenda e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ANTÔNIO AUGUSTO DONATO SOUZA 

MARQUES, para o cargo de provimento em comissão de Coordenação de 

Planejamento Orçamentário, da Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1390 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. LUCIVANDO FAGUNDES DE SOUZA JUNIOR, para 

o cargo de provimento em comissão de Divisão de Cemitério, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. LUCIVANDO FAGUNDES DE SOUZA JUNIOR, para 

o cargo de provimento em comissão de Divisão de Cemitério, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1391 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ADÃO DONATO BRITO, para o cargo de provimento 

em comissão de Subcoordenação de Cemitério, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1391 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ADÃO DONATO BRITO, para o cargo de provimento 

em comissão de Subcoordenação de Cemitério, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1392 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Fazenda e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. WILLIAM CERQUEIRA DIAS, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Normas, da Secretaria Municipal 

de Fazenda. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1392 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Fazenda e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. WILLIAM CERQUEIRA DIAS, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Normas, da Secretaria Municipal 

de Fazenda. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 



12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2875 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1393 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. ROSIANE SILVA PINA, para o cargo de provimento 

em comissão de Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1393 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. ROSIANE SILVA PINA, para o cargo de provimento 

em comissão de Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1396 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. GIULIARD FERNANDES GOMES, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Licitação, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1396 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. GIULIARD FERNANDES GOMES, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Licitação, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1397 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VICTOR REGIS BRICÍDIO DA SILVA, para o cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Licitação, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1397 DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VICTOR REGIS BRICÍDIO DA SILVA, para o cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Licitação, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 17 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 418.000,00
(Quatrocentos e dezoito mil reais ), para fins que se

especifica e da outras providências.

DECRETO nº 31 DE 14 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 418.000,00 
(Quatrocentos e dezoito mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 108.000,00

Total por Ação: 108.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 108.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.33.00 / 1540 - Passagens e Despesas com Locomoção 310.000,00

Total por Ação: 310.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Suplementado: 418.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Página: 1 de 217/04/2023 - 16:38:18 - 4267129  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 108.000,00

Total por Ação: 108.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 108.000,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.94.00 / 1540 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 310.000,00

Total por Ação: 310.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Anulado: 418.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 108.000,00

Total por Ação: 108.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 108.000,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.94.00 / 1540 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 310.000,00

Total por Ação: 310.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Anulado: 418.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Matrícula: 9003040

DECRETO nº 32 DE 14 DE ABRIL DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1521 de 16 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.213 de 28 de dezembro de 2022 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 0,00 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00 50.000,00

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 35.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 40.000,00 0,00

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 0,00 5.000,00

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00 40.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 5.000,00

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 5.000,00 0,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 95.000,00 95.000,00

Página: 1 de 217/04/2023 - 16:38:25  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  14 de abril de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  14 de abril de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040

Página: 2 de 217/04/2023 - 16:38:25  SIAFIC - 



19
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2875 PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fone fax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 022 DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento 
Ambiental Municipal válida por dois anos, a 
Prefeitura Municipal de Guanambi”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM 
nº 4.023/2009, “Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local 
com base na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único 
da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, 
parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, 
que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei 
Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 
de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 2017 e através do 
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/2023/027. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-0072023, válida 

por 02 (dois) anos a Prefeitura Municipal de Guanambi, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.982.640/0001-96, localizada à Pça Henrique Pereira Donato, 90, Centro Guanambi-

Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de construção do Centro de Abastecimento – 

CEASA, com área construída de 7.337,58m², mediante o cumprimento da Legislação 

vigente e dos condicionantes constantes na referida licença do processo. 

 

I. Implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos que contemple o 

gerenciamento dos resíduos gerados nas fases de construção e de operação do 

empreendimento. Prazo: Antes do Início das Atividades. 

II. Respeitar a distância mínima dos leitos dos rios conforme a Legislação Ambiental 

de Conservação da área de preservação permanente, Lei Federal 12.651 de 25 de maio 

de 2012 Código Florestal Brasileiro e em especial a Resolução CONAMA 303 de 

20/03/2002; Prazo: imediato. 

III. Adotar posturas conservacionistas que visem à melhoria contínua e a minimização 

dos impactos ao meio ambiente. 

 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – 
Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, 
bem como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, 
incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere 
esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 
2013. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 

_________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 

_________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 348 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA BENTA DE OLIVEIRA SOARES, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, do dia 31/05/2023 a 14/06/2023 
e 21/11/2023 a 05/12/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 348 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA BENTA DE OLIVEIRA SOARES, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, do dia 31/05/2023 a 14/06/2023 
e 21/11/2023 a 05/12/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 349 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GEYSE CRHYSTINE PEREIRA SOUZA 
FERNANDES, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, do dia 01/06/2023 a 
20/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 349 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GEYSE CRHYSTINE PEREIRA SOUZA 
FERNANDES, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, do dia 01/06/2023 a 
20/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 350 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA EUNICE TEIXEIRA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS, do dia 29/05/2023 
a 27/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 350 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA EUNICE TEIXEIRA MALHEIROS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS, do dia 29/05/2023 
a 27/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 



24
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2875 PORTARIAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 351 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) EVA LAURINDA COSTA PEREIRA 
SANTOS, ocupante do cargo de DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO, do dia 31/05/2023 a 
29/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 351 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) EVA LAURINDA COSTA PEREIRA 
SANTOS, ocupante do cargo de DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO, do dia 31/05/2023 a 
29/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 352 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) DANIEL JOSÉ DOS REIS PAES, ocupante 
do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL, do dia 26/05/2023 a 
24/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 352 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) DANIEL JOSÉ DOS REIS PAES, ocupante 
do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL, do dia 26/05/2023 a 
24/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 353 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) NELSUELIO ROCHA FERNANDES, 
ocupante do cargo de COORD. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, do dia 26/05/2023 a 
24/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 353 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) NELSUELIO ROCHA FERNANDES, 
ocupante do cargo de COORD. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, do dia 26/05/2023 a 
24/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 354 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LEUSENIR GOMES TEIXEIRA VIEIRA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/07/2023 a 
01/08/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 354 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LEUSENIR GOMES TEIXEIRA VIEIRA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/07/2023 a 
01/08/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 355 DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora REGIANE ARAUJO DOS SANTOS, ocupante do cargo 

de FISCAL TRIBUTARIA, licença maternidade por um período de 05/04/2023 à 

02/10/2023, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de 

Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 05/04/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 355 DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora REGIANE ARAUJO DOS SANTOS, ocupante do cargo 

de FISCAL TRIBUTARIA, licença maternidade por um período de 05/04/2023 à 

02/10/2023, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de 

Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 05/04/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de GUANAMBI-BA leva ao conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037-23PE-PMG, ficando a data da sessão pública 
no dia 02/05/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de tubos PVC’s destinados as comunidades rurais assistidas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. MOTIVO: foi apresentado questionamento a respeito de planilha do 
termo de referência, após análise e entendimento de duplicidade na compreensão do objeto, RESOLVE fazer 
alterações ao edital.  Todavia, as alterações feitas no edital interferirão na formulação da proposta financeira, 
assim, fica ALTERADA a data e hora de abertura das propostas. O EDITAL RETIFICADO encontra-se disponível 
nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob nº 995787  e na sede da 
Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 
3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 17/04/2023 – Lara Soares Teixeira – Pregoeira. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de GUANAMBI-BA leva ao conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037-23PE-PMG, ficando a data da sessão pública 
no dia 02/05/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de tubos PVC’s destinados as comunidades rurais assistidas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. MOTIVO: foi apresentado questionamento a respeito de planilha do 
termo de referência, após análise e entendimento de duplicidade na compreensão do objeto, RESOLVE fazer 
alterações ao edital.  Todavia, as alterações feitas no edital interferirão na formulação da proposta financeira, 
assim, fica ALTERADA a data e hora de abertura das propostas. O EDITAL RETIFICADO encontra-se disponível 
nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob nº 995787  e na sede da 
Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de expediente. Telefone: (77) 
3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 17/04/2023 – Lara Soares Teixeira – Pregoeira. 
 
 
 



30
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2875 LICITAÇÕES - RESPOSTA AO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037-23E-PMG 

 

 

Questionamentos apresentados via e-mail em 14 e 17 de abril de 2023 pela SRa. BRUNA 

SOUZA e  POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA, conforme segue: 

 

PERGUNTA Nº 1: SOBRE A PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ITEM 2, 4 e 5 TUBO PVC, a 
descrição do produto deixa dúvidas a respeito do diâmetro?  
Sugerimos que o EDITAL seja retificado e incluído no EDITAL a descrição correta com DN E DE de 
cada produto. 
 
RESPOSTA: A DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERÁ ATUALIZADA E FIXADA PLANILHA EM ANEXO 

JUNTAMENTE COM O EDITAL RETIFICADO NO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NA 

TRANSPARENCIA DO MUNICIPIO E DEMAIS SITES COMO CONSTA NO ITEM 1.10. DO EDITAL. 

 

PERGUNTA Nº 2: Solicitamos confirmar e cancelar a exigência contida no Item 10.1.2 pois a mesma não 
procede. O INMETRO não sela TUBOS EM PVC.  Não há previsão legal e nem procede a exigência contida no 
Item 10.1.2. 

 

RESPOSTA: A EXIGÊNCIA FOI RETIRADA DO EDITAL.  

 

Guanambi, 17 de abril de 2023 

 
 

 

Lara Soares Teixeira 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

TUBOS DE PVC 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Tubo PVC JS DN 32mm; DE 40mm; na cor marrom BARRA 
(6 MTS) 

10.000 

02 Tubo PVC PBA JEI Classe 12 DN 50 de 60mm; na cor marrom BARRA 
(6 MTS) 

15.000 

03 Tubo PVC PBA JEI Classe 12 DN 75 de 85mm; na cor marrom BARRA 
(6 MTS) 

10.000 

04 Tubo PVC JS DN 20mm; DE 25mm; na cor marrom  BARRA 
(6 MTS) 

5.000 

05 Tubo PVC JS DN 25mm; DE 32mm; na cor marrom  BARRA 
(6 MTS) 

2.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037-23E-PMG 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037-23E-PMG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 003-21CR-AI-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste 

ato representado pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário 

Municipal de Saúde, Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

CLÍNICA CIRÚRGICA PEDIÁTRICA E MÉDICA 

LIMITADA, CNPJ: 25.531.881/0001-06, situado à Rua Rio 

de Contas, nº 311, Edifício Osvaldo Souza Silva; 

Apartamento nº 202, bairro Monsenhor Antônio da Silveira 

Fagundes, Brumado – BA, como CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 05 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 30 

de abril de 2023, estando assim vigente a 21 (vinte e um) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de CIRURGIA GERAL, ULTRASSONOGRAFIA, PEQUENA CIRURGIA 

E BIOPSIA DA TIREOIDE no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 

003-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-AI-FMS, em nome da empresa CLÍNICA CIRÚRGICA 

PEDIÁTRICA E MÉDICA LIMITADA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 85.054,20 (oitenta e cinco, 

cinquenta e quatro reais e vinte centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em Cirurgia 

Geral, 
Procedimentos em 

Ultrassonografias, 

Procedimentos em 
Pequenas Cirurgias, 

Procedimentos em 

Biópsia da Tireoide. 

6 meses R$ 14.175,70 R$ 311.865,40 R$ 85.054,20 R$ 396.919,60 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 85.054,20 (oitenta 

e cinco, cinquenta e quatro reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 396.919,60 (trezentos 

e noventa e seis mil, novecentos e dezenove reais e sessenta centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-AI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________________ 

CLÍNICA CIRÚRGICA PEDIÁTRICA E MÉDICA LIMITADA  

CNPJ: 25.531.881/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-AI-FMS, em nome da empresa CLÍNICA CIRÚRGICA 

PEDIÁTRICA E MÉDICA LIMITADA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 85.054,20 (oitenta e cinco, 

cinquenta e quatro reais e vinte centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em Cirurgia 

Geral, 
Procedimentos em 

Ultrassonografias, 

Procedimentos em 
Pequenas Cirurgias, 

Procedimentos em 

Biópsia da Tireoide. 

6 meses R$ 14.175,70 R$ 311.865,40 R$ 85.054,20 R$ 396.919,60 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 85.054,20 (oitenta 

e cinco, cinquenta e quatro reais e vinte centavos), totalizando um montante de R$ 396.919,60 (trezentos 

e noventa e seis mil, novecentos e dezenove reais e sessenta centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-AI-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________________ 

CLÍNICA CIRÚRGICA PEDIÁTRICA E MÉDICA LIMITADA  

CNPJ: 25.531.881/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 003-21CR-BK-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 003-

21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado 

pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário Municipal de Saúde, 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLIMED – CLÍNICA MÉDICA 

S/S LTDA, CNPJ: 01.561.551/0001-97, situado à Rua Gustavo 

Bezerra, nº 256, bairro Centro, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 20 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 30 

de abril de 2023, estando assim vigente a 21 (vinte e um) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de CIRURGIA GERAL E OTORRINOLARINGOLOGIA no âmbito do 

Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 003-21CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-DBK-FMS, em nome da empresa CLIMED – CLÍNICA 

MÉDICA S/S LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta 

e sete reais e sessenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consultas em 
Cirurgia Geral, 

Consultas em 

Otorrinolaringologia 

6 meses R$ 5.589,60 R$ 117.381,60 R$ 33.537,60 R$ 150.919,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 33.537,60 (trinta e 

três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 150.919,20 

(cento e cinquenta mil, novecentos e dezenove reais e vinte centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-BK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo 

do presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CLIMED – CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-DBK-FMS, em nome da empresa CLIMED – CLÍNICA 

MÉDICA S/S LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 33.537,60 (trinta e três mil, quinhentos e trinta 

e sete reais e sessenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consultas em 
Cirurgia Geral, 

Consultas em 

Otorrinolaringologia 

6 meses R$ 5.589,60 R$ 117.381,60 R$ 33.537,60 R$ 150.919,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 33.537,60 (trinta e 

três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), totalizando um montante de R$ 150.919,20 

(cento e cinquenta mil, novecentos e dezenove reais e vinte centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-BK-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo 

do presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CLIMED – CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA  

CNPJ: 01.561.551/0001-97  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 003-21CR-D-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste 

ato representado pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário 

Municipal de Saúde, Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

PRADO E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ: nº 07.223.164/0001-27, situado à Praça Getúlio 

Vargas, nº 282, bairro Centro, Guanambi-BA, como 

CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 23 de junho de 2021, tendo seu termino no dia 30 

de abril de 2023, estando assim vigente a 22 (vinte e dois) meses, sendo facultada a administração pública a 

sua prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de MÉDICO CLÍNICO no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital 

de Credenciamento no 003-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-D-FMS, em nome da empresa PRADO E OLIVEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 24.452,40 (vinte e quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Consulta  Médica 
Clínico (hiperdia). 6 meses R$ 4.075,40 R$ 89.658,80 R$ 24.452,40 R$ 114.111,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.452,40 (vinte e 

quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 

114.111,20 (cento e catorze mil, cento e onze reais e vinte centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

PRADO E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 07.223.164/0001-27 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-D-FMS, em nome da empresa PRADO E OLIVEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 24.452,40 (vinte e quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Consulta  Médica 
Clínico (hiperdia). 6 meses R$ 4.075,40 R$ 89.658,80 R$ 24.452,40 R$ 114.111,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 24.452,40 (vinte e 

quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 

114.111,20 (cento e catorze mil, cento e onze reais e vinte centavos) cuja despesa correrá pela seguinte 

dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-

FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-D-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

PRADO E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 07.223.164/0001-27 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 003-21CR-Q-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste 

ato representado pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário 

Municipal de Saúde, Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

MMC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 

19.998.456/0001-10, situado à Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, nº 192, bairro Vomitamel, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 28 de junho de 2021, tendo seu termino no dia 30 

de abril de 2023, estando assim vigente a 22 (vinte e dois) meses, sendo facultada a administração pública a 

sua prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de GINECOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento no 003-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-Q-FMS, em nome da empresa MMC SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Consulta  Médica 

Clínico (hiperdia). 6 meses R$ 3.250,00 R$ 71.500,00 R$ 19.500,00 R$ 91.000,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 19.500,00 

(dezenove mil e quinhentos reais), totalizando um montante de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

MMC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-Q-FMS, em nome da empresa MMC SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Consulta  Médica 

Clínico (hiperdia). 6 meses R$ 3.250,00 R$ 71.500,00 R$ 19.500,00 R$ 91.000,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 19.500,00 

(dezenove mil e quinhentos reais), totalizando um montante de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-Q-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

MMC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 19.998.456/0001-10 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 003-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 003-21CR-T-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste 

ato representado pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário 

Municipal de Saúde, Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ: 27.203.362/0001-36, situado à Praça Ananias 

de Matos, nº 274, Salão 274, bairro Centro, Urandi – BA, 

como CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 01 de julho de 2021, tendo seu termino no dia 30 

de abril de 2023, estando assim vigente a 21 (vinte e um) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de PEDIATRIA, UTRASSONOGRAFIA E CIRURGIA GERAL E 

PEQUENA CIRURGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 003-

21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-T-FMS, em nome da empresa SÃO MARCOS & 

AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos 

serviços especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 79.604,40 (setenta 

e nove mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em 

Pediatria, 

Consultas em 
Cirurgias Geral, 

Procedimentos em 

Pequenas Cirurgias, 
Ultrassonografias. 

6 meses R$ 13.267,40 R$ 291.882.80 R$ 79.604,40 R$ 371.487,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.604,40 (setenta 

e nove mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 371.487,20 

(trezentos e setenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 003-21CR-T-FMS, em nome da empresa SÃO MARCOS & 

AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos 

serviços especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 79.604,40 (setenta 

e nove mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em 

Pediatria, 

Consultas em 
Cirurgias Geral, 

Procedimentos em 

Pequenas Cirurgias, 
Ultrassonografias. 

6 meses R$ 13.267,40 R$ 291.882.80 R$ 79.604,40 R$ 371.487,20 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 79.604,40 (setenta 

e nove mil, seiscentos e quatro reais e quarenta centavos), totalizando um montante de R$ 371.487,20 

(trezentos e setenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) cuja despesa correrá 

pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 

003-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 003-21CR-T-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________________ 

SÃO MARCOS & AGOSTINHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 27.203.362/0001-36 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 004-21CR-AB-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 004-

21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR, QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado 

pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário Municipal de Saúde, 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa WM CLINICA MEDICA LTDA, 

CNPJ: nº 45.239.240/0001-81, situado à AV. messias Pereira 

Donato, nº 817, Bairro Santa Luzia, Guanambi – BA, como 

CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 22 de novembro de 2022, tendo seu termino no dia 

30 de abril de 2023, estando assim vigente a 06 (seis) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de NEUROLOGIA E FISIOTERAPIA  no âmbito do Município de Guanambi, 

conforme Edital de Credenciamento no 004-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações 

do CONTRATANTO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-AB-FMS, em nome da empresa WM CLINICA 

MEDICA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 179.276,70 (cento e setenta e nove mil, duzentos 

e setenta e seis reais e setenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em 

Neurologia, 

Exames em 
Eletroneuromiografia, 

Consulta em 

Fisioterapia, 
Sessão em 

Fisioterapia. 

6 meses R$ 29.879,45 R$ 179.276,70 R$ 179.276,70 R$ 358.553,40 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 179.276,70 (cento 

e setenta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta centavos), totalizando um montante de R$ 

358.553,40 (trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-AB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo 

do presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-AB-FMS, em nome da empresa WM CLINICA 

MEDICA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo, 

pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 179.276,70 (cento e setenta e nove mil, duzentos 

e setenta e seis reais e setenta centavos).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Consulta em 

Neurologia, 

Exames em 
Eletroneuromiografia, 

Consulta em 

Fisioterapia, 
Sessão em 

Fisioterapia. 

6 meses R$ 29.879,45 R$ 179.276,70 R$ 179.276,70 R$ 358.553,40 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 179.276,70 (cento 

e setenta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta centavos), totalizando um montante de R$ 

358.553,40 (trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) 

cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação de 

CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-AB-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo 

do presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

WM CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ: 45.239.240/0001-81                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 004-21CR-G-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 004-

21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR, QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado 

pelo Dr. Edson Luís Lélis Costa - Secretário Municipal de Saúde, 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ATITUDE POSTURAL 

FISIOTERAPEUTICA LTDA, CNPJ: nº 10.344.611/0001-00, 

situado à  Rua Maria Quiteria, nº 116, Bairro Centro, Guanambi 

– BA, como CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 14 de setembro de 2021, tendo seu termino no dia 

30 de abril de 2023, estando assim vigente a 20 (vinte) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de FISIOTERAPIA, HIDROTERAPIA E RPG  no âmbito do Município de 

Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 004-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos 

nas instalações do CONTRATANTO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-G-FMS, em nome da empresa ATITUDE POSTURAL 

FISIOTERAPEUTICA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 94.044,00 (noventa e 

quatro mil e quarenta e quatro reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Ressonância 

Magnética, 

Ressonância 
Magnética Alto 

Campo. 

6 meses R$ 15.674,00 R$ 313.480,00 R$ 94.044,00 R$ 407.524,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 94.044,00 (noventa 

e quatro mil e quarenta e quatro reais), totalizando um montante de R$ 407.524,00 (quatrocentos e sete 

mil, quinhentos e vinte e quatro reais) cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

GR GUANAMBI IMAGENS MÉDICAS LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-G-FMS, em nome da empresa ATITUDE POSTURAL 

FISIOTERAPEUTICA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 94.044,00 (noventa e 

quatro mil e quarenta e quatro reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 

Ressonância 

Magnética, 

Ressonância 
Magnética Alto 

Campo. 

6 meses R$ 15.674,00 R$ 313.480,00 R$ 94.044,00 R$ 407.524,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 94.044,00 (noventa 

e quatro mil e quarenta e quatro reais), totalizando um montante de R$ 407.524,00 (quatrocentos e sete 

mil, quinhentos e vinte e quatro reais) cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de 

acordo com o Edital de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-G-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

GR GUANAMBI IMAGENS MÉDICAS LTDA  

CNPJ: 07.026.948/0001-65                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  

CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS 

CONTRATO Nº. 004-21CR-K-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 

004-21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-

BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, 

com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrita na CNPJ, 

sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo Dr. Edson 

Luís Lélis Costa - Secretário Municipal de Saúde, Decreto nº. 

1.265 de 27/01/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a Empresa CONSULTÓRIO MÉDICO LILIANE DE 

OLIVEIRA & CIA LTDA, CNPJ: 07.026.948/0001-65, situado 

à Rua Humberto de Campos, nº 149, Andar Térreo, bairro 

Centro, Guanambi – BA, como CONTRATADO. 

 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 14 de setembro de 2021, tendo seu termino no dia 

30 de abril de 2023, estando assim vigente a 20 (vinte) meses, sendo facultada a administração pública a sua 

prorrogação com fulcro no artigo supracitado. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pelo CONTRATADO possuem caráter contínuo e que a Lei 

8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de ESPIROMETRIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital 

de Credenciamento no 004-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATANTO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-K-FMS, em nome da empresa CONSULTÓRIO 

MÉDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação 

dos serviços especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 17.082,00 

(dezessete mil, oitenta e dois reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Procedimentos 

em Espirometria 
6 meses R$ 2.847,00 R$ 56.940,00 R$ 17.082,00 R$ 74.022,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 17.082,00 

(dezessete mil, oitenta e dois reais), totalizando um montante de R$ 74.022,00 (setenta e quatro mil, 

oitenta e dois reais) cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________________ 

CONSULTÓRIO MÉDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

CNPJ: 07.026.948/0001-65                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

A Cláusula Terceira, § 3º do Contrato Nº 004-21CR-K-FMS, em nome da empresa CONSULTÓRIO 

MÉDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA, passam ter a seguinte redação, devido a prorrogação 

dos serviços especificados abaixo, pelo prazo de mais 6 (seis) meses, na importância total de R$ 17.082,00 

(dezessete mil, oitenta e dois reais).  

 

Item 
Descrição do 

serviço 

Prazo do 

aditivo atual 
Valor mensal 

Valor total 

anterior 

Valor total do 

aditivo atual 

Valor total 

após aditivo 

1 
Procedimentos 

em Espirometria 
6 meses R$ 2.847,00 R$ 56.940,00 R$ 17.082,00 R$ 74.022,00 

 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 17.082,00 

(dezessete mil, oitenta e dois reais), totalizando um montante de R$ 74.022,00 (setenta e quatro mil, 

oitenta e dois reais) cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital 

de licitação de CREDENCIAMENTO Nº 004-21CR-FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

A Cláusula Sexta – do Prazo, do Contrato Nº 004-21CR-K-FMS, passam ter a seguinte redação: O prazo do 

presente contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2023. 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________________ 

CONSULTÓRIO MÉDICO LILIANE DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

CNPJ: 07.026.948/0001-65                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

3º ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA 028-22DP-PMG 

CONTRATO Nº 057-22DP-PMG 

 

3º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA DISPENSA 028-22DP-
PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI E SOCIEDADE ASSISTENCIAL 
ESPÍRITA EDGAR TEIXEIRA 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato 
representado pelo Prefeito do Município de Guanambi Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante 
designado simplesmente de LOCATÁRIO e de outro lado SOCIEDADE ASSITENCIAL ESPIRITA EDGAR 
TEIXEIRA pessoa jurídica inscrita no CNPJ 04.295.709/0001-12, situada à Avenida Mato Grosso, nº597, 
Bairro: Alto Caiçara, Guanambi – BA, CEP: 46.430-000, a seguir designado tão somente de LOCADOR 

resolvem celebrar o 3º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 057-22DP-PMG, oriundo da 
DISPENSA N° 028-22DP-PMG 

 

CONSIDERANDO, que à Ilustre Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Carla Maria Santos Gomes, 
manifestou por intermédio de Ofício nº110/2023, o interesse na renovação do contrato nº 057-22DP-PMG, 
tendo em vista a necessidade de manter a locação do imóvel para Funcionamento do Abrigo Institucional 
para Crianças e Adolescentes de Guanambi da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e que a Lei 
8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”.  
 
 
As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 028-22DP-PMG, em nome da pessoa 

jurídica SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA EDGAR TEIXEIRA, passa ter a seguinte redação, devido a 

prorrogação dos serviços especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais), pagos em parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação de 01(um) imóvel localizado na Rua Mato Grosso do Sul, nº 597. Bairro Alto Caiçara, Município de 
Guanambi-Bahia, que será utilizado exclusivamente para o funcionamento do Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes de Guanambi da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO UN PRAZO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR TOTAL 
DO ADITIVO 

PARA 12 (doze) 
meses 

VALOR TOTAL 
APÓS ADITIVO 

01 

Este contrato tem por 
objeto a Locação de 
01(um) imóvel localizado 
na Rua Mato Grosso do 
Sul, nº 597. Bairro Alto 
Caiçara, Município de 
Guanambi-Bahia, que será 
utilizado exclusivamente 
para o funcionamento do 
Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes 
de Guanambi da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social. 

SERVIÇO 
04 (quatro) 

meses 

R$ 3.000,00 (três 

mil reais) 

R$36.000,00 

(trinta e seis mil 

reais) 

R$ 36.000,00 

(trinta e seis mil 

reais) 

R$72.000,00 

(setenta e dois 

mil reais) 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 04 de abril de 2024, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de 
R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), totalizando o montante final do contrato o valor R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).  
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 
 
 
 
 

SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA EDGAR TEIXEIRA 
LOCADOR 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF: _______________________________ 
 
Nome: _____________________________________________ CPF: _______________________________   

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO UN PRAZO VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR TOTAL 
DO ADITIVO 

PARA 12 (doze) 
meses 

VALOR TOTAL 
APÓS ADITIVO 

01 

Este contrato tem por 
objeto a Locação de 
01(um) imóvel localizado 
na Rua Mato Grosso do 
Sul, nº 597. Bairro Alto 
Caiçara, Município de 
Guanambi-Bahia, que será 
utilizado exclusivamente 
para o funcionamento do 
Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes 
de Guanambi da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social. 

SERVIÇO 
04 (quatro) 

meses 

R$ 3.000,00 (três 

mil reais) 

R$36.000,00 

(trinta e seis mil 

reais) 

R$ 36.000,00 

(trinta e seis mil 

reais) 

R$72.000,00 

(setenta e dois 

mil reais) 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 04 de abril de 2024, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de 
R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), totalizando o montante final do contrato o valor R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).  
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 
 
 
 
 

SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA EDGAR TEIXEIRA 
LOCADOR 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF: _______________________________ 
 
Nome: _____________________________________________ CPF: _______________________________   



50
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2875 ATOS ADMINISTRATIVOS

 

 
TERMO ADITIVO 

Contratado INGRID MICHELLY MALHEIROS CARVALHO 

Função ADMINISTRATIVO I  

Local Secretaria de Administração 

Cláusula Alterada 

Fica a Cláusula 3° alterada devido a mudança de remuneração, 
passando a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA 3°- Remuneração: Em contraprestação, o 
CONTRATADO receberá do CONTRATANTE, a importância 
mensal de R$ 1.850,00 (Um mil, oitocentos e cinquenta reais), 
incidindo sobre essas os descontos legais. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
13/04/2023 

 

 

 
TERMO ADITIVO 

Contratado INGRID MICHELLY MALHEIROS CARVALHO 

Função ADMINISTRATIVO I  

Local Secretaria de Administração 

Cláusula Alterada 

Fica a Cláusula 3° alterada devido a mudança de remuneração, 
passando a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA 3°- Remuneração: Em contraprestação, o 
CONTRATADO receberá do CONTRATANTE, a importância 
mensal de R$ 1.850,00 (Um mil, oitocentos e cinquenta reais), 
incidindo sobre essas os descontos legais. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
13/04/2023 
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RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATADO (A) ANTONIO AUGUSTO DONATO SOUZA MARQUES 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

LOCAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGÊNCIA 02/01/2023 à 31/12/2023 

RESCISÃO 17/04/2023 

 

RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATADO (A) ANTONIO AUGUSTO DONATO SOUZA MARQUES 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

LOCAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGÊNCIA 02/01/2023 à 31/12/2023 

RESCISÃO 17/04/2023 
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RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATADO (A) ROSIANE SILVA PINA  

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

LOCAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGÊNCIA 02/01/2023 à 31/12/2023 

RESCISÃO 17/04/2023 

 

RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATADO (A) ROSIANE SILVA PINA  

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

LOCAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGÊNCIA 02/01/2023 à 31/12/2023 

RESCISÃO 17/04/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 

 
 
 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) TARCÍSIO RODRIGUES LOPES 

Função  VIGIA 

Local POLO DE APOIO PRESENCIAL DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB NO 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  14.04.2023 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 

 
 
 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) TARCÍSIO RODRIGUES LOPES 

Função  VIGIA 

Local POLO DE APOIO PRESENCIAL DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB NO 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  14.04.2023 
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RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATADO (A) WILLIAM CERQUEIRA DIAS 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

LOCAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGÊNCIA 02/01/2023 à 31/12/2023 

RESCISÃO 17/04/2023 

 


